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ERRATA 

 
 

ERRATA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, vem através da presente dar publicidade ao equívoco apresentado 
no             Decreto nº 4110/2013, de 5 de setembro de 2013, para o fim de corrigir o 
que segue: 
 
Onde se lê: 
 
Fica nomeada, a partir do dia 1º de setembro de 2013, 
 
Leia-se:   
  
Fica nomeada, a partir do dia 2 de setembro de 2013. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 9 de setembro de 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4112/2013 

 
 

DECRETO Nº 4112/2013, 9 de setembro de 2013. 
 

Exonera Servidora Estatutária em Decorrência de 
Aposentadoria. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo os dispositivos constantes na Lei Orgânica do 
Município, 

 
        DECRETA: 

 
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir do dia 9 de setembro de 2013, a servidora 
estatutária MARIA JOSÉ DA SILVA SANCHES, brasileira, RG nº 5.242.762-2/PR, 
Zeladora de Serviços Gerais, Nível 20, admitida em 10 de junho de 1991, em 
decorrência da APOSENTADORIA POR IDADE, concedida pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social-INSS, Benefício nº 1647719469, Espécie 41. 

 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Zelador de Serviços Gerais, constante 
na Lei nº 617/2007, em razão da aposentadoria da servidora. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL,  9 de setembro de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4113/2013 

 
 

DECRETO Nº 4113/2013, de 11 de setembro de 2013. 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1280/12, de 28 
de novembro de 2012, publicado em 6 de dezembro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme 
segue: 

08.00 - Sec. Mun. de Cultura, Esportes, Recreação e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer  
2781200152.027000 - Realização de Eventos Esportivos Mun. Regionais e 
Estaduais. 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesa com Locomoção – 000 – 
394.........R$.......................10.000,00 
 

TOTAL........R$..............................................................................................10.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

08.00 - Sec. Mun. de Cultura, Esportes, Recreação e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer  
2781200152.027000 - Realização de Eventos Esportivos Mun. Regionais e 
Estaduais. 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – 000 – 
395......R$.................10.000,00 
 

TOTAL......R$..............................................................................................10.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 11 de setembro 2013. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 162/2013 

 
 

PORTARIA Nº 162/2013,  9 de setembro de 2013. 
     

Concede Diárias à Secretária     Municipal. 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal Nº 943/2010, de 17 de março de 2010, publicada 
no dia 19 de março de 2010, que dispõe sobre a instituição do regime de concessão 
de diárias para o custeio de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e 
locomoção urbana aos Secretários Municipais, quando a serviço fora da sede, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDE  03 (três)  diárias, na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
943/2010, para a Senhora ROSELI ROSSO STADLER, Secretária Municipal de 
Educação, desta Municipalidade, em virtude de viagem à cidade  de  Brasília - DF, 
para tratar da viabilidade na liberação de ônibus para o transporte escolar, recursos 
para a obra da Escola São Cristovão e também, a possibilidade de Aditivo Financeiro 
do PAC II do Bairro União, junto ao FNDE e Ministério da Educação – MEC,  nos dias 
15 a 18 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  9 de setembro de 2013. 
 
   Jaime Luis Basso 

    Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 163/2013 

 
 

PORTARIA Nº 163/2013,  9 de setembro de 2013. 
     

Concede Diárias à Secretário     Municipal. 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal Nº 943/2010, de 17 de março de 2010, publicada 
no dia 19 de março de 2010, que dispõe sobre a instituição do regime de concessão 
de diárias para o custeio de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e 
locomoção urbana aos Secretários Municipais, quando a serviço fora da sede, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDE  03 (três)  diárias, na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
943/2010, para o Senhor ARTEMIO BASSOTO, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, desta Municipalidade, em virtude de viagem à cidade  
de  Brasília - DF, para audiências com Deputados Federais e tratar da viabilidade na 
liberação de Projeto para construção de açudes, bem como, verificar a liberação de 
Projeto para melhorias no Viveiro Municipal, nos dias 15 a 18 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  9 de setembro de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 164/2013 

 
 

PORTARIA Nº 164/2013,  9 de setembro de 2013. 

 
Institui e compõe o Comitê de Coordenação e 
Comitê Executivo para a condução do processo 
de elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico – PMSB.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando a necessidade da 
Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei Federal nº 
11.445/2007, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  INSTITUIR o Comitê de Coordenação que é a instância consultiva e 
deliberativa responsável pela condução da elaboração do plano municipal de 
saneamento básico, com as atribuições de discutir, avaliar, o trabalho produzido pelo 
Comitê Executivo, criticar e sugerir alternativas, auxiliando o trabalho do Comitê 
Executivo na elaboração do Plano; e avaliar o andamento dos trabalhos do ponto de 
vista de viabilidade técnica, operacional, financeira e ambiental, buscando promover 
as ações integradas de saneamento. 
 
Art. 2º  INSTITUIR o Comitê Executivo que é a instância responsável pela 
operacionalização do processo de elaboração do plano municipal de saneamento 
básico, com as atribuições de realizar as atividades referentes ao escopo dos 
Serviços constantes no Termo de Referencia (FUNASA), submeter os produtos ao 
Comitê de Coordenação e observar os prazos de execução. 
 
Art. 3º NOMEAR para compor o Comitê de Coordenação previsto no artigo primeiro, 
os seguintes membros: 

 Margarida Salete Casalli Betto – Secretaria de Planejamento 
 Paulo Rocha Fumagali – Secretaria de Administração 
 Artémio Bassoto – Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 Mário Simoni Picoli – Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
 Edson André Schier – Secretaria de Agricultura 
 Neusa Daroda Bazan – Secretaria de Saúde 
 Anna Paula Poncio – Secretaria de Educação 
 Ivete Gonzatto Tomasin – Secretaria de Assistência Social 
 Darci João Borchart – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e 

Transporte 
 Moacir Antonio Catafesta – Secretaria de Finanças 
 Rodrigo Soares Corrêa – Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e 

Recreação 
 Gabriela Lia Deitos - Câmara Municipal 
 Flavio de Moraes Vilela – Instituto Paranaense de Assistência Técnica e 

Extensão Rural/EMATER 
 Frei Luís Antonio Cerioli – Conselho Municipal da Saúde 
 Jampier Vedana – Conselho de Pastores Evangélicos 
 Cleonides Wolf da Silva – Conselho da Igreja Católica 
 Marciano Boarolli – Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
 Enedir Wichoski – Conselho Gestor do Plano Diretor 
 Altivo Michaelsen – Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 Darci Rieger – Sindicato Rural de Céu Azul 
 Janice Bedendop Schimaniak – Setor A 
 Ivaldino Antunes da Silva – Setor B 
 Pedro Timbola – Setor C 
 José Paulo Zanoni – Setor D 
 Gilmar Baú – Setor E 
 Mario Jues Cavallari – Setor F 
 Antonio Barros – Setor G 
 Paulo Maximino Venzon – Defesa Civil 

 Aldo Tasca – Associação Pró Desenvolvimento Agropecuário, Industrial e 
Comercial de Céu Azul/ADEZUL 

 Melâni Teresinha Borchart – Associação das Crianças e Adolescentes de 
Céu Azul/ACAZUL  

 Paulo Fernando Sima – Associação Comercial e Industrial de Céu 
Azul/ACICA 

 Simoni Pandolfo – Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – 
APMI 

 Claudia Loni Blauth da Silva – Associação de Amigos e Pais dos 
Excepcionais/APAE 

 Luciane Pires Kunz – Colégio Estadual Monteiro Lobato 
 Álvaro Rodrigues – Programa Cultivando Água Boa 
 Representante da FUNASA – Núcleo Intersetorial de Cooperação 

Técnica/NICT 
 Dilce Ferrari – Parque Nacional do Iguaçu – Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade/ICMBio. 
 
Art. 4º  NOMEAR para compor o Comitê Executivo previsto no artigo segundo, os 
seguintes membros:  

 Fabiano de Souza – Engenheiro Coordenador, Ambiental Costa Oeste 
 Pedro Fernando Vieira – Engenheiro Junior, Ambiental Costa Oeste 
 Vera Lucia Marschall Vieira – Pedagoga, Ambiental Costa Oeste 
 Thairiny Nayara Froes Sonda – Cadista, Ambiental Costa Oeste 
 Reginaldo Piciuto Palazzo – Advogado, Ambiental Costa Oeste 
 João Yasuji Sakai – Engenheiro, Secretaria de Planejamento 
 Luci Cândida Tozatto – Interlocutora FUNASA, Secretaria de 

Planejamento 
 Marinês Dal-Piva Stringari – Assistente Social, Secretaria de Assistência 

Social 
 Karenine Loof – Economista, Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 
 Tanara Riciela Jahn – Veterinária, Vigilância Sanitária da Secretaria de 

Saúde 
 Moacir Santo Jordan – Serviço de Captação de Água e 

Esgoto/SANEPAR.  
 
Art. 5º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros integrantes 
dos comitês de Coordenação e Executivo, não cabendo  portanto, nenhum ônus ao 
Município. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 9 de setembro de 2013. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 165/2013 

 
 

PORTARIA Nº 165/2013, 9 de setembro de 2013. 
 

Designa Servidor Municipal para desempenho de 
função. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Fica designado, a partir desta data, o Servidor JOÃO YASUJI SAKAI, 
brasileiro, portador do CPF nº 557.285.029-20, para desempenhar a função de 
GESTOR DO CONVÊNIO pelo Programa de Pavimentação Poliédrica de Estradas 
Rurais com pedras irregulares. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 9 de setembro de 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 166/2013 

 
 

PORTARIA Nº 166/2013,  11 de setembro de 2013. 
 

Designa Servidora para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007 e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora LUZIA BACHIN VOGT, brasileira, CPF                          
n° 916.908.549-87, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem à cidade de Curitiba - PR, 
para participar do Seminário sobre o IDEB e Prova Brasil, com aquisição de materiais 
de consumo, despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede 
do Município, com vigência nos dias 15 a 17 de setembro de 2013.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 11 de setembro de 2013. 

 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 167/2013 

 
 

PORTARIA Nº 167/2013,  11 de setembro de 2013. 
 

Designa Servidora para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007 e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

  RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora MARLENE ANGONESE BORTOLUZZI, brasileira, CPF                          
n° 843.301.129-49, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem à cidade de Curitiba - PR, 
para participar do Seminário sobre IDEB e PROVA BRASIL, com aquisição de 
materiais de consumo, despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora 
da sede do Município, com vigência nos dias 15 a 17 de setembro de 2013.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 11 de setembro de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 168/2013 

 
 

PORTARIA  Nº 168/2013,  11 de setembro de 2013. 
 

Designa Subcomissões de Apoio para a XII 
EXPOCA. 

 
O Prefeito  Municipal  de Céu Azul,  Estado   do   Paraná, no   uso   de   suas 
atribuições legais e em conformidade com a Portaria nº 156/2013, de 23 de agosto de 
2013, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designa Subcomissões de Apoio para a XII EXPOCA – Exposição Feira 
Agropecuária, Comercial e Industrial de Céu Azul, que será realizada nos dias 3 a 6 
de outubro de 2013, com a seguinte composição:  

 
Subcomissão de Contas e Controle 
Luis Carlos Stresser 
Marcos L. Machado 
Rodimar Bazzo 
 
Subcomissão de Organização aos Expositores 

João Canfrides Betto 
Mario Simoni Pícoli 
Marilza Van Der San 
Paulo Umberto Ozelame 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Subcomissão de Infraestrutura 
Laurindo Tasca 
Márcia Simone Póli 
 
Subcomissão de Manutenção e Limpeza 
Darci João Borchart 
Alvaro Rodrigues 
Nelson Rotter 
 
Subcomissão de Saúde e Vigilância Sanitária 
Neusa Daroda Bazan 
Tanara Riciela Janh 
Sandra Strack Guidarini 
 
Subcomissão de Comunicação 

Caroline Pasquetti 
           
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 11 de setembro de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 90/2013  –M.C.A. – Forma Presencial 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 09:00  horas do dia 

26 de setembro de 2013, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto 

Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 

objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de professor em 

Taekwondo, para execução da Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV, executado pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS,  

conforme estabelecido no Edital. 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 

     

Céu Azul, 10 de setembro de 2013. 

 

 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 91/2013  –M.C.A. – Forma Presencial 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00  horas do dia 

26 de setembro de 2013, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto 

Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 

objetivando a Aquisição de dois veículos novos para Secretaria Municipal da Saúde, para 

uso nos programas Vigiasus e Nasf. ,  conforme estabelecido no Edital. 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 

    

Céu Azul, 10 de setembro de 2013. 

 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2013 –  

ADITIVO 01 
 

 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

1º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº. 117/2013 

Contratante: Município de Céu Azul 

Fornecedor: A. Carminati Supermercados Ltda 

Reajuste de Preço do Item nº. 38 – (Kg coxa e sobre coxa de frango resfriada, embalado em pacote 

plástico), passando o valor de R$ 4,00 para R$ 4,74. 

DATA: 09/09/2013. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2013 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 130/2013 – Ref. Pregão nº. 76/2013- 

Forma Presencial 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos 

personalizados/produzidos por gráficas (o registro de preços terá vigência de 12 meses). A 

relação detalhada dos produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta 

pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.500,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 03/09/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e ORLEI RONCAGLIO 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2013 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 134/2013 – Ref. Pregão nº. 76/2013- 

Forma Presencial 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: ROSSO & DUTRA LTDA 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos 

personalizados/produzidos por gráficas (o registro de preços terá vigência de 12 meses). A 

relação detalhada dos produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta 

pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 720,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 03/09/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e KÁTIA ROSSO DUTRA 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2013 

 
 

,MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº 73/2013 de 03/09/2013 – Ref. Pregão nº 75/2013 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): C D V TRATORES LTDA - ME - DK TRATORES 

OBJETO: Aquisição de peças e serviços mecânicos para manutenção da transmissão e 

conversor de torque da Retroescavadeira MF/HS 96 ano 99/99 frota 66. 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

PRAZO VIGÊNCIA: 02/03/2014.    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  
339030399900 2488 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍC 

339039199900 2836 OUTROS SERV. DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO 

ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e SUELY VITORINO DOS SANTOS 

CAUDINSKI 

 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 

estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 

Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº. 77/2013, e a 

adjudicação do objeto desta licitação (Registro de Preço de pneus para veículos, para futuras e 

eventuais aquisições para uso no veículo Amarok e frotas de ônibus da Secretaria Municipal de 

Educação. (o registro de preços terá vigência de 12 meses)), em favor do(s) proponente(s) 

abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

JOAÇABA PNEUS LTDA 84.587.245/0005-80 3.100,00 

RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA 

DE LUBRIFICANTES EIRELI - ME 

17.169.134/0001-33 24.720,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 27.820,00    

PAÇO MUNICIPAL, aos 09/09/2013 

 

 JAIME LUIS BASSO 

 Prefeito Municipal 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

M U N I C Í P I O  D E  C É U  A ZU L  

Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 

estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 81/2013, que tem por objeto 

(aquisição de equipamentos hospitalares e câmaras para vacinas, para serem utilizados na Nova 

Unidade de Saúde Central, localizada na Rua Arnaldo Busato esquina com a Rua Bom 

Samaritano no Bairro Iguaçu), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo 

conforme o constante no processo. 

 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

B & M SAÚDE - BUENO & MICHELINO 

LTDA 

02.581.922/0001-65 8.356,00 

ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

85.477.586/0001-32 3.585,00 

ALVES E SARTOR LTDA - ME 07.724.523/0001-20 5.285,00 

PLASMEDIC - COMÉRCIO DE MATERIAIS 

PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL 

LTDA - ME 

09.200.303/0001-22 7.121,56 

INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LONDRINENSE LTDA 

78.589.504/0001-86 20.280,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 44.627,56    

PAÇO MUNICIPAL, aos 11/09/2013 

 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/13 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/13 

PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 

2013 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU 

AZUL, Estado do Paraná, amparado no § 4° do 

art. 9° e Parágrafo Único do art. 48 da Lei 

Complementar n° 101/2000 e tendo em vista o 

disposto no art. 15 e seu § 2° da Instrução 

Técnica n° 23/2004 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, 

    Torna de conhecimento público a realização de 

audiência pela Comissão da Administração Tributária, Financeira e 

Orçamentária no dia 24 de setembro de 2013 (terça-feira), com início às 18 

horas, nas dependências da Câmara Municipal, para a demonstração e 

avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, por parte do Executivo 

Municipal, acompanhadas dos esclarecimentos necessários, relativas ao 

segundo quadrimestre de 2013. 

   Atendendo princípios da administração pública, 

consagrados em textos legais, fazemos chamamento público para assistir à 

Audiência na Comissão, consoante § 4° do art. 9° da Lei Complementar n° 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

   Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 

10 de setembro de 2013. 

Mario Mittmann 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

